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CÂMARA MUNICIPAL 

BAURU 

Estado de São Paulo 

ASSUNTO 

PROJETO DE LEI QUE FIXA DATA MfNIMA PARA O VENCIMENTO 

DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO NO MUNICfPIO. 

1 N T E R E S S A D O 

ANTONIO FARIA NETO 
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PROJETO DE LE:X 

Fixa data •Íniaa para o venciaento das tarifas de água 

e esgoto no HunicÍpio; 

A CIMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado dE' São 

Paulo, usando de suas atribuiç5es legais, D E CRETA: 

Ar t i 90 1Q -· 

Artigo 2Q -

As tarifas de ~gua e esgoto do Município de 

Bauru não poderão ter vencimentos antes do 5Q 

(quinto) dia ~til do seguinte ao mis decorrido. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, 

r.:ontrário. 

rE'vogadas as disposições E'íll 

Sa la ·eenedito Moreira Pinto•, em 

28 de feverE'iro de 1994 

RIA NETO 

A 
PI enc.Jm:r· 

Ccmpt'f~n ,.;is 

f m ..... Qg_. I .......... 

Gera / 
Comtsaõea 
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EXPOSXC~O DE MOTIVOS 

A forma atual como vem sendo cobradas as tarifas d€ 

água e Esgoto em nosso Município causa s~rias dificuldades a 

muitos munícipes, tendo em vista que o seu vencimento ocorre antes 

do recebimento dos salários, o que provoca atrasos e a consequente 

cobrança de juros, que certamente oneram o bolso dos 

contribuintes. 

Ao estabelEcermos o quinto dia ~til do mls como a 

data inicial para a cobran'a dRssas tarifas nio estaremos onerando 
os cofres do Departamento de dgua e Esgoto, mas certamente 

estaremos resguardando as finanças dos nossos cidadios, j~ tio 

sobrecarregados de taxas e impostos do Governo. 

Assim, solicitamos aos nobres pares a sua 

aquiescência para que a matéria . ora proposta seja colocada em 

prática. 

Sala "Bendito Moreira Pinto", em 

28 de fevereiro de 1994 

.. 
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FO L t., AS ...... . 

Ao Senhor Presidente da Comissão de 

JUSTlCAr LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
Em _?_8_ de _{~-~~~--- de 1994 

tJ? 
S€rviço de Procedimentos Legislativos 

Presidente da Comissão 

Ao Senhor Relator 

Em g_"f.. de _ _ t:12.~---- de 1994 

----·--------~--------------------
S€rvi'o de Procedimentos Legislativos 

Em fl_1 de _ _ !2:.J_~--- de 1994 
~ .J _ ..... _________ ..:::::::_ ........ ..... ___ .... _____ ._ .... - .... __ 

R€c ebemos 

Serviço de Proced i mentos Legislativos 

1 
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FOLHAS .~~~------·----
PROC. NV ___ Q_? 6-L '1_1 _________ _ 

COHXSS~O DE JUSTXCA. LEGXSLAC~O E 
REDAC2'0 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei ilegal e constitucional, 

nada obstando sua normal tramita~io por esta Casa de Leis. 

Quanto a oportunidade desta proposi~~o. caber~ ao 

Egrigio Plen~rio a sempre s~bia e soberana decisio final. 

é o parecer. 

Sala das ReuniSes, em 

04 de março de 1994 

1 
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COHISS~O DE JUSTICAP 
E REDAC2Si;O 

PARECER FINAL 

\

FOLHAS _ -

PROC. N11 .. Q.?b" 

LEGISLAC2'0 

A Comissio de Justi,a, Le gi s la;ão E Redaçio, 

hoje reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre 

relator da matéria, tendo em vi~:; ta legalidade 

constitucional idade da propost a apresentada. 

Opinando PEla normal tramita, ão da mesma por 

esta Casa, deixamos ao escrutínio do Egr~gio Plen~rio a 

soberana decisão finalM 

Membro 

é o nosso parecer. 

Sala das Reuniies, em 

04 de março de 1994 

ROD.RIGUES 

Membr e> 

_0,. 

' 
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Ao Senhor Presidente da Comissio de 

ECONOHIAr FINANCAS E ORCAHENTO 

Em JJ .. de :}JAfUr!l.. de 1994 

Servi~o de ProcedimEntos Legislativos 

Nomeio Relator do presente proc esso 

o Vereador ~~~~~--~~~~~--'!Lf\_~~~~igA 

~:-===-~:-==~~=~=====~::: 
VERiSSIMO FERNANDES BARBEIRO FILHO 

Pn~s i dente 

Ao Senhor Relator 

Em JH_ de _°-1_~~------- de 1994 

____________ '1ff:___ ------------------
Serviço de Procedimentos Legi s lativos 

Em 4.f_ de __ ty]_~_ce _____ de 1994 

--.. ---------~-------=------------
Recebemo s 

Servi~o de Procedimentos Legi s l ati vos 
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COMISS~O DE ECONOMIAr 

ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

"-----------~--

FINANÇAS E 

Na qualidade de relator da mat~ria, entendemos nio 

haver nenhuma restri~io a ser feita quanto ao seu aspecto 

econ6mico, nada imp edindo, portanto, a s ua norma l t ramitaçio por 

esta Casa de Le i s. 

Inobstante. de i xamos ao escrutínio do Plen~rio a 

sábia deci sio final quanto a sua oportunidade. 

f.f: o p t-\r r..•c: f'.-~ r. 
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PROC. Nº OZ-6 /1__?::__ 

COMISS~O DE ECONOMIAP 

E ORCAMENTO 

FINANÇAS 

PARECER FINAL 

A Comiss~o de Economia, Finanças e Orçam~nto 

hoje reuni d a ordinariamente, acata o p arecer exarado pelo nobre 

relator da matéria, Vereador Paulo César Madureira , tendo em 

vista a inexistência de qualquer restriçic ql1anto a sua normal 

tramitaç~o por esta Casa. 

Assim, caber~ ao escrutínio do Egrégio Plen~rio 

a soberana decisão final. 

PAULO 

RPl at .>r 

~ o nosso parecer. 

,.. 

JACQUES 

Sala das Reuniies, em 

FERNANDES BARBEIRO FILHO 
P ,,. f:~ s i d ~~ n t f.·~ 

LUIZ CARLOS DA COSTA VALL~ 

Membr·o 
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Senhor Pr e sident e 

O presente projeto fo i aprovado em 

primeira e segunda discussies, 

sessies ordinária e eNt rar.>rd i nár i a , 

realizadas no dia 21 de mar'º de 1994. 

Bauru, 22 de mar'o de 1994 

NEUZA MARIA CRIVELARO THOHAZINI 

Diretora Geral 

C>iretoria Geral, 

Encaminhe-se 

Senhor Chefe do 

o-fíc i o. 

Bauru, 22 

Pr·es i dente 

Autógrafo ao 

de 

PROC. N.0 
__ .Q~ 9.~. -··. 

FOLHAS .. _lo 

1 
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Of.PM 006/2/94 
PROC. N.• ... ~ .. ~~ ... , . 

Ba uru, 22 de març:r.) d e i 994 FOLHA S, __ l.J. ....... nr .. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelincia, através do 
presente, os Autdgrafos abaixo descritos, referentes aos proj e tos 
aprovados em sessBes ordin~rla e extraordin~ria levadas a e feito 
por esta Casa de Leis no ~lt imo dia 21 de março. 

Autógr-afo nQ 

3706 

3707 

3708 

~l709 

Referente ao pr-ojeto de lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza a 
ab ertura de crédito espec ial. 

de autoria desse Executivo, que dispie sobre o 
r e ajuste de ven ci mentos dos servidores 
municipai s e d' outras providências. 

de autoria desse Executivo, que atualiza valor 
de padrio de vencimentos e corrige desvio de 
funç:ão. 

de autoria do Vereador Paulo Cesar Madureira, 
que institui o Distrito Comercial Atacadista de 
Bauru. 

de autoria do Vereador Antonio Faria Ne to, que 
fi xa data m1n1ma para o ven c ime nto das tarifas 
d~ ~gua e esgoto no mu 

Nada mais havendo para o 
ensejo para renovar os protestos de 

momento, aproveitamos o 
e aprr!'ç:c>. 

WALTER 

Excelent{ssimo Senhor 
TIDEI DE LIHA 
M.D. Prefeito Municipal 
N E S T A 
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PROC. N.0 
•• Q~ .9~-- - ___ _ 

AUTÓGRAFO NQ 37:i..0 FOLHAS __ t~-------·· 

Fixa data •Íni•a para o venci.ento das tarifas de água 
e esgoto no ltunicípio. 

A CIMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de Sic 
Paulo, usando dE suas atribuições legais, D E CRETA= 

Artigo iQ -

Artigc>2Q -

As tarifas de ~gua e esgoto do Município de 
Bauru n~o podErio ter vencimentos antes do 5Q 
(quinto> dia ~til do seguinte ao mis decorrido. 

Esta lei entrar~ em vigor 
publicaçio, revogadas as 
e: c:>nt nfr i o. 

na data de sua 
disposi<;Ões em 

Sala "Benedito Moreira Pin o·, em 
21 de março de 1 4 

WALTER 

1Q Sec:n:~tário 

R"gistrado~eral da Câmara, na mesma data. 

NEUZA HARIA CRIVELARO THOHAZINI 
D i re::·t ora Gera 1 

1 



Destinatário .Ç > .. ..................... ................. . 

Rua ............................................................................................. ............ . . ...... N .~ .................... . 

RECEBIDO em3 . /3/19CJ.'J. 01sc117•7•ç1- q 9.f· KM ... CQYg"?.: ........ lj. ...... ......... . 

L ... :·:.~ -~--"·········-·=····-=· .. ~--:~.:. : .. :.·.··_· 
Rua ............................................................................................. . ...................................... N.º .................... . 

l'r DISCllMl~"j') /a, 
RECEBIDO em . . .. !3./19 .. tlf ~- era .. - f.P~/·Gf · · · Y,, . . . 

~'."'3-10) ....... .. .......................... ···: . ""' .. .. 

~--· .... e. .. ~ ...... ÇQ3.Ttr:i ... ~ ....................... .. . 

RE~E~l~~~=/1~~1 P:~~~~ 
Aninoh.Ho ou Carimbo 

Rua ...................................................................................... ..................................................................... N.~ ................... .. 

RECEBIDO ern:k. __ Çl} ___ /19!. .. 'f .. DtSCalMINA(ÃO 

~--~ .P..~ .... Q)8J ~l.9...~ ................................................ . 
...... : ............... · ......... b. ... c.-::_,_ .................. . 

An inaturo ou Corà•bo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DO EXPEDIENTE 

OF.DE . 52/94 
P. 4161194 e 

6056/ 94 

Senhor Presidente 

PROC. N,o .J?..~. fl~ .... . 
FOLHAS_ 

Bauru, 8 de 

_.é .... â .. -··1~11~11~1~1~1t~IP~ll--;B; ~ 
4

-_ •• 

_ DIRETORIA GfRAL 

1 4 ABR 1994 

e Estamos encaminhando anexo ao presente, cópias das leis 
abaixo relacionadas : 

Lei n2 3698, de 8 de abril de 1994 que, fixa data minima 
para o vencimento das tarifas de água e esgoto no Município 
de Bauru, e 

Lei n2 3699 que , autoriza a abertura de crédito especial. 

Sem mais para o momento , aproveitamos a oportunidade para 
renovar protestos de consideração e apreço. 

Exm2 . Sr . 
WALTER NASCIMENTO COSTA 
DO. Presidente da CAmara Municipal 
N E S T A 

Ncc/ 



Data Página 
JORNAL DA CIDADE 

Atos Oficiais 2-2 

PROC. N,• ...... Q.~ .9.~, ... 
FOLHAS \S 

J'. b0~96 W 1111 J698, DE 1 DE MIJL DE lfM 
Fixa data ainiN 111ra o venei•nto .. 
de1 tarifes de OIU• e •aeoto no llu 
nicíp10 de Bauru . -
TIDEl DI: LlM, Prcftito lluníci111l de ._,ru, 

fo11 ltber qwe a C49ara llunicipal aprovou e ele sancio111 • 
llJll'09UllO a Mguinte lei : 
ArtilO IQ -AI tarifas de ieu.t • Htoto cio llunicí1Jio de 
..,MJ, nio poder~ ter 11eneiaento1 anlH do 59 <quintoJ 
dia útil do .. ll&inte eo 1111 decorrido. 
Artilo 21! -lta lei entrari H 11itor na data de tue 
pu"iceçio, rt\/Otldas u disposições H contririe . ....,,1 1 de lbril de 1994. • 

TIDE[ DE LlM ,-r. · PREf'ElTO llUllICIPllL .... 
~LTA't'll CARLOS SILVEIRA VALLI" 

RESf.ooitDElfDO PELA SECRETARIA DOS llEGÓCIOS 
.lJRtOICOS . 

h,Utredo na lii11ilio do Expediente de Prdeitur1, ne 
.... data. 

· MURO Af'OllSO 
OIRETOI ~ OIVIsAo 00 EXPEDIElfTE 

ru1s:uur:uuuu:;1r::::; •. ::: 



Ot. N.0 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
Estado de São Paulo 

Lil 82 3698, m: 8 DK ABRIL DI 1994 
rixa data minima para o vencimento 
das tarifa• de água e esgoto no H~ 
nic1pio de Bauru. 

TIOEI DE LIMA, Prefeito Municipal de Bauru, faz saber que a 
C~mara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Artigo 22 

As tarifas de água a esgoto do Município de Bauru, rao 
poderão ter vencimento& antes do 52 <quinto> dia útil do 
seguinte ao mls decorrido. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bauru , 8 de abril de 1994. 

A 
T IDEI DE LUtA 

PREFEITO MUNICIP 

OALTAVR ARLOS SI VEIRA VALLIM 
RESPONDENDO PELA SECRETARlA DOS NEGÓCIOS 

JURÍDICOS 
Regiatrada na Divisão do Expediente da Prefeitura , na mesma data. 

~ó 
DIRETOR DA DIVISÃO DO EXPEDIENTE 
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JORNAL DA CIDADE 

Atos Oficiais 
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. d.JS t•lfff clt ~ 1 llfOtO do ltu 

nic1p10 clt lluru . -
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riMo 11.lt• •inillil par• o vtnci8tnto 
da t•rif., ele ..,. • Htoto do ltu 
ninpjo. · -
..,ru, IS de .i.ril dt dt l'H4 

llAUllO N1lllSO 
DIRETOI llA DIUISAO DO EXPEDIDITE 

Data Página 

PROC. N.0 -~J-l1.~···· .. . 
F O L H A S ___ .::f .... . 


